
Para saber mais, consulte os seguintes 
normativos que tratam sobre a temática:

• Lei Complementar nº 116, de 11 de janeiro de 2011. 

• Decreto nº 47.528, de 12 de novembro de 2018. 

• Resolução Conjunta OGE/SEPLAG/CGE nº 01, 
de 23 de março de 2022. 
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O que é
considerado 
Assédio
Moral? 

 A Corregedoria-Geral te informa!

Não sabia? A COGE te informa!
Acesse cge.mg.gov.br/publicacoes/informes-coge

Saiba como denunciar!

•Acesse www.ouvidoriageral.mg.gov.br

• MGApp, Ouvidoria na palma da mão!

• 162 – Disque-Ouvidoria

• Bel – Assistente virtual da OGE/MG, 
pelo WhatsApp: (31) 3915-2022

Quem pratica assédio moral 
pode ser punido com as 
seguintes penalidades:

• Repressão;
• Suspensão;
• Demissão.


